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REQUERTMENTO Ne 182/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento nos arts. L5i. e L83, incisos

Ill e lV do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, submete à apreciação do Plenário o presente

REQUERIMENTO:

Requer a Mesa, depois de ouvido o PIenário e cumpridas as formalidades regimentais, a

deliberação dos Senhores Vereadores, para que o início dos trabalhos da 2a Sessão Legislativa da

17a Legislatura, definida regimentalmente para o dia 02 de fevereiro de 2026, ocorra no

Auditório Carmuniza Alves do Nascimento, anexo da Escola Municipal Pedro Alves de Souza, em

razão da reforma da sede do Poder Legislativo tVlunicipal.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se em razáo da necessidade de realização de obras de
reforrna na sede da Câmara Municípal de Cupira, com o objetivo de promover sua melhor
reestruturação e adequação física, proporcionando condições mais adequadas de
funcionamento, acessibilidade, segurança e conforto para vereadores, servidores e cidadãos.

Durante o período de execução da referida reforma, faz-se necessário indicar local
alternativo que assegure a continuidade regular dos trabalhos legislativos, sem prejuízo às

atividades parlamentares, às sessões plenárias e à participação da população.
Nesse sentido, o Auditório Carmuniza Alves do Nascimento, anexo da Escola Pedro Alves,

apresenta-se como espaço adequado e conrpatível para a realização das sessões legislativas,
atendendo às necessidades tem rias desta Casa Legislativa.

Sala de reuniões, Cupira/PE, 1"5 de dezembro de 2025
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